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PÀRECER 22,D82018,

,\ Emenda n" 3, de 2018.
Ào Ànteprojct<,r dc l-ei Complementar n" 1, de 2018

cÀtiÀ,1Â ilu: :; lÂL DE GASCAVEL

Reccbido"* l5,o_5 À$

- --\C0---Pràtocolo

Iioi protocolado pernflte â Comissào Viação, Obtas Púbhcas E Urbanismo desta Casa dc

I-eis, a Emenda n" 3, de 2018 ao Ànteprojcto dc Lei Complemer:tar n" 1, de 2018.

(lom essa emenda assinada pela totaüdade dos Scnhores Vereadores, busca-se inserir na l,qi

(iomplcmentar n'78, de 2014, alguns dispositir.os que foram esquecidos pela âdmiÍristraçào <luando

da apresentaçÀo do Anteprolcto dc Lci Complementff no 1, de 2018, que altcra a lci que regulamenta

o comércio ambulante em nossa cidade.

iI -\TO'1'O DO RT,LÂTOIT

Nos tcrmos que regem o art.37,I\r do Regimento Intctno, coube a esta Ptesidência rclatar

a pÍesente proposiçào lcgislauva, que cumprindo as minhas obrigações tegimentais âpresento o mcu

voto pâtâ deliberaçào dos demais membtos desta comissão,

Nos termos que regcm o art. 40, do ltegimento Intetno cabe a esta Comissào, quânto ao

mérito da oporrunidade e conveniência, analisar as ptoposições que digam respeito ao cométcio em

rreral.

Pautado nos pressupostos tcgimcntâis, bem como, exarando o pârcccr dentro dos aspectos

dc conveniência e oportunidade, entendo quc a teferida emer:da possui pertinência com n propostâ

principal, bem como rüá a colaborar e fcrrt:rlcccr ainda mais o comércio ambulante em nossa cidade.
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Posto isto, entendo, como Relator, que a Emenda n" 1, de 2018, possü conveniência e

oporturudade para ttamitar nesta Casa, o que voto pelo patecer far.otável a sua tramitaçào.

III PI\RECER DÀ CON4ISSÀO

Â Comrssão de Viação, Obras PúbLicas e Urbanismo por meio dos seus Vereadores, nos

termos que Íegefir o art. 40 do Regimento Interno, acompanham o voto do Eminente Relatot e

opinam pelo Yoto Favorável a Emenda n' 1, de 2018 ao Anteproieto de Lei Complementar no 1,

de 2018.

er,Sala da Comissào dc Viaçào, Obras Públicas e Utbanismo
Em 15 de maio de 2018.

Rômulo Quintino
\''creador /PSL,rRelator

Jaime Vasatta
Veteadot/PODEN{OS/Scctctáricr

\,'erea /PDT cmbro
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